LEI Nº 038 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1964.

ELEVA OS NÍVEIS DOS VENCIMENTOS ATRIBUÍDOS AO MOTORISTA FISCAL GERAL.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
São elevados os níveis dos vencimentos atribuídos ao Motorista-Fiscal Geral, para CINQUENTA MIL CRUZEIROS (CR$ 50.000,00) mensais.

Artigo 2º -
Servirá de cobertura o recurso orçamentário consignado no Título Obras e Melhoramentos Públicos, sob o código atual 8.80.0 (Pessoal Fixo).
Artigo 3º -  Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de Janeiro de mil novecentos e sessenta e cinco. na data de sua aprovação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11 de Dezembro de 1964.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Servindo de secretário

